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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 15 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Fernando DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.   Requerimento Despachado

Subten PM Mat. 17519-6/18º BPM, Charlixandre Santos Couto - 
Concessão de estabilidade financeira na ativa, a/c de 1º JAN 87, conforme o 
Boletim  Geral  nº  48,  de  16  MAR  87,  tendo  em  vista  ter  percebido  a 
Gratificação de 2/3 terços do respectivo soldo, acrescida do adicional de tempo 
de  serviço,  por  mais  de  cinco  anos  ininterruptos,  instituída  pela  Lei  nº 
6.976/75, conforme o § 4º, do Art. 53, da Lei nº 6.785/74, introduzido pelo Art. 
5º da Lei nº 9.986/86, que o instituto da estabilidade financeira está amparado 
até  a  data  de  08  JUL 96,  para  percepção  na  atividade:  -  Indeferido,  por 
contrariar frontalmente o comando insculpido no Art. 8º, da Lei nº 6.973, 
de 19 JAN 75, instituidora da Gratificação por Serviço Extraordinário no 
valor de 2/3 terços do respectivo soldo, o qual veda, expressamente, que as 
vantagens de que trata a presente lei (dentre as quais a Gratificação por 
Serviço Extraordinário) não se  incorporarão  aos 
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e Meira e do Maj PM Mat. 1635-6/8º BPM, Carlos Alberto Cavalcanti, às fls 
055, 057 e 064, bem como nas declarações do 1º Ten PM Mat. 940190-3/2ª 
CIPM, Ozeas Ferreira de Lima, às fls 070 e 071.

O 1º Ten PM  Ozeas Ferreira Lima, então Comandante do Pelotão 
de Serrita, foi o responsável pela comunicação que serviu de informações ao 
Comandante do 8º BPM, sobre o uso irregular da VT 2714, após contato com o 
próprio Comandante.

f) Juntar aos autos do presente IPM a comunicação firmada pelo 1º 
Ten PM Mat.  940190-3/2ª  CIPM, Ozeas Ferreira  de Lima  que subsidiou a 
instauração do procedimento administrativo pelo 8º BPM, conforme fls 075.

Foi providenciado a juntada da comunicação firmada pelo 1º Ten 
PM Ferreira Lima aos autos da Diligência Complementar.

Isto posto, e após analisado  o teor de toda documentação verifica-
se a existência de indícios de Crime Militar por parte do Sd PM Mat. 29732-
1/CIPMoto,  Rômulo Washington Aquilino e  de transgressão disciplinar  por 
parte dos oficiais.  

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar  com  as  conclusões  do  Oficial  encarregado  das 
Diligências Complementares de Inquérito Policial Militar;

II – Indiciar o Sd PM Mat. 29732-1/CIPMoto, Rômulo Washington 
Aquilino, por Crime Militar tipificado no Código Penal Militar;

III – Solicitar ao Comandante do 8º BPM que proceda o Processo 
Disciplinar de Rito Sumaríssimo, em conformidade com o disposto na Portaria 
do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, em desfavor do Maj PM Mat. 
1635-6,  Carlos Alberto  Cavalcanti  de Oliveira,  do Cap PM Mat.  920515-2, 
Marcos Aurélio  da Silva  Fausto,  da  2º  Ten  Mat.  22271-2,  Solange Paz de 
Holanda  Carvalho,  por  cometimento  de  transgressão  disciplinar,  à  luz  do 
Código Disciplinar dos Militares do Estado(Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000).

IV  -   Remeter  cópia  do  Relatório  e  Solução  ao  8º  BPM,  ao 
CIPMoto, à Corregedoria Geral da SDS, 2ª Seção do EMG, e a Diretoria de 
Pessoal (SSJD-SC), para conhecimento e adoção das providências cabíveis em 
suas respectivas alçadas;

V – Encaminhar os presentes autos, devidamente solucionados, à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco. 
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a disposição do Sd PM Aquilino, conforme se presumia com autorização do 
Comandante da OME.

c) Verificar junto com a STCom do 8º BPM, se a VT 2714 foi 
entregue naquela seção para conserto mecânico e qual condição da referida 
viatura  no  dia  da  entrega  ao  Sd  PM  Mat.  29732-1,  Rômulo  Washington 
Aquilino, diante da afirmação do Cap PM Mat. 17289-8/8º BPM, José Roberto 
Silva Barros, às fls 082.

No  que  se  refere  ao  estado  da  viatura,  foi  dito  pelo  Fiscal 
Administrativo (Cap PM Fausto) que a viatura havia se submetido a serviços 
de ignição, encontrando-se disponível  somente para realizar deslocamentos na 
própria  Cidade  de  Salgueiro,  conforme  informação  do  Sd  PM  Ivanildo 
(Auxiliar  da  Garagem),  entretanto  após  a  realização  dos  percursos 
Salgueiro/Caruaru e vice-versa, a mesma foi devolvida ao STCom nas mesmas 
condições, sem apresentar nenhum problema mecânico;

d) Verificar,  junto ao Comando do 8º BPM, se o Cap PM Mat. 
920515-2/8º  BPM, Marco Aurélio  da Silva  Fausto  foi  liberado,  no  mês de 
janeiro de 2005, para acompanhar seu enteado no Recife em virtude do mesmo 
apresentar problemas de saúde e, se tal situação foi formalizada, quem ficou 
responsável pela Fiscalização Administrativa do 8º BPM ,face ao depoimento 
do Cap PM Mat. 920515-2/8º BPM, Marco Aurélio da Silva Fausto, às fls 075.

Realmente o Cap PM Fausto necessitou deslocar-se ao Recife a fim 
de acompanhar seu enteado para tratamento de saúde do mesmo e a princípio 
solicitou a dispensa de 04 (quatro) dias, sendo autorizado pelo Maj PM Carlos 
Alberto Cavalcanti de Oliveira, então respondendo pelo Comando da OME. 
Havendo  necessidade  de  mais  tempo  junto  ao  enteado  o  Cap  PM  Fausto 
solicitou a concessão de suas férias, conforme houvera combinado com o Maj 
PM Carlos Alberto. Tendo telefonado para o Maj PM Carlos Alberto, o Cap 
PM Fausto teve sua solicitação atendida de permanecer em Recife, contudo tal 
situação não foi regularizada(publicada) em Boletim Interno. Posteriormente o 
Ten-Cel  PM Dílson  Meira  ,  Comandante  do  8º  BPM procedeu  informação 
constando que as férias do Cap PM Fausto estaria para gozo no plano de férias 
de junho 2005 e que o Capitão não se encontrava no gozo de férias em janeiro. 
O  que  caracterizou  que  o  Cap  PM Fausto  passou  24(vinte  e  quatro)  dias 
irregularmente em Recife, haja vista que suas férias não foi regularizada pelo 
8º BPM. Em virtude disso não foi determinado a sua substituição da função de 
Fiscal Administrativo da OME e durante sua ausência não foi providenciado 
outro oficial para responder pela função;

e)  Verificar  a  quem foi  dado,  principalmente,  conhecimento  da 
posse  irregular  pelo  Sd  PM  Mat.  29732-1/CIPMoto,  Rômulo  Washington 
Aquilino da VT 2714 e se tal comunicação foi realizada pelo 1º Ten PM Mat. 
940190-3/2ª  CIPM, Ozéas Ferreira de Lima, tendo em vista as contradições 
existentes nos depoimentos do Ten-Cel PM Mat. 1632-2/8º BPM, Dilson Silva 
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vencimentos para nenhum efeito e nem serão incluídas nos proventos da 
inatividade,  de  acordo  com  o  Parecer  PGE  nº  587,  de  04  SET  06, 
devidamente  homologado  pela  Procuradora  Chefe  da  Procuradoria 
Consultiva,  não  fazendo  jus  o  requerente  à  percepção  da  almejada 
estabilidade financeira. (Nota nº 1615/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados
                                                       
1º  Sgt  PM Mat.  22845-1/DP,  Marnete  Rodrigues  de Carvalho - 

Cancelamento do desconto efetuado nos seus vencimentos e o ressarcimento 
dos  valores  já  descontados  referentes  à  Gratificação  pela  Participação  no 
Cadastro  e  Elaboração  de  Folha  de  Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco, 
considerando que os valores cobrados foram recebidos de boa-fé e sob o manto 
do  ato  jurídico  perfeito:  -  Deferido,  com  fundamento  no  princípio  da 
Segurança Jurídica previsto no Art. 5º, da Lei Complementar nº 49, de 31 
JAN 03, de acordo com o Parecer nº 011/GGAJ, de 29 AGO 03, emitido 
pela  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da   SDS em caso  análogo, 
devidamente homologado pelo Secretário de Defesa Social, determinando 
a autoridade competente que se abstenha  de realizar o desconto relativo à 
Gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e  Elaboração  de  Folha  de 
Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  devendo  ser  promovido  o 
ressarcimento pleiteado.  (Nota nº 1825/2006/DP-3/SD).

2º Sgt PM Mat. 940768-5/17º BPM, Alfredo José Cunha Chagas - 
Pagamento do adicional de férias relativo ao ano de 2005, por não se encontrar 
relacionado no Plano de Férias do 17º BPM, em virtude de se encontrar à época 
da confecção do aludido Plano,  em gozo de licença para tratar de interesse 
particular: - Indeferido, por contrariar o disposto nos Artigos 61, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 e 77, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, tendo em vista o 
requerente encontrar-se, no período previsto para o gozo das respectivas 
férias, afastado do exercício do cargo por motivo de licença para tratar de 
interesse  particular,  de acordo com o Parecer PGE nº  376,  de 18 SET 
2002,  emitido  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado,  devidamente 
homologado.  (Nota nº 1691/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 17443-2/11º BPM, Nilton José de Lima - Concessão 
do abono de férias relativo ao ano de 2005, as quais encontravam-se previstas 
para  gozo  no  mês  de  fevereiro/2006,  no  entanto,  não  foi  o  referido  abono 
lançado  nos  seus  vencimentos,  em  virtude  de  encontrar-se  recolhido  ao 
CREED desde o dia 09 AGO 05, tendo sido posto em liberdade no dia 23 NOV 
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06: - Indeferido,  por  contrariar o disposto nos Artigos 61, da Lei nº 6.783, 
de 16 OUT 74 e 77, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, na nova redação 
conferida pela Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, de acordo com os Pareceres 
PGE  nº  376,  de  18  SET  02  e  nº  112,  de  23  MAR  04,  e  ainda,  o 
Encaminhamento  nº  034/DEAJA/PMPE,  de  19  MAI  06,  em  razão  do 
requerente encontrar-se,  no período aquisitivo para acesso ao direito ao 
gozo  das  respectivas  férias,  afastado  do  exercício  de  suas  funções  e 
prerrogativas  por  motivo  de  recolhimento  ao  CREED, à  disposição  da 
Justiça Militar, implicando na inexistência de suporte fático ao direito de 
férias.  (Nota nº 1824/2006/DP-3/SD).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado

      Sd PM Mat. 930970-5/BPChoque, Luiz Fernando Cardoso da 
Silva  – Devolução do valor de  R$ 151,99 (cento e cinqüenta e  um reais  e 
noventa e nove centavos), que foi descontado em seu contra-cheque do mês de 
JUN/2001, pelo código 229, intitulado como faltas, sob a alegação de haver 
impetrado recurso administrativo,  não tendo se  exaurido a  última instância, 
bem como a  falta de previsão legal  na  Lei  nº  10.426,  de  27 ABR 90,  que 
aprovou a Lei de Remuneração da PMPE: -  Indeferido, nos termos do Art. 
52,  da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00,  em razão do objeto da decisão se 
tornar  impossível  por  exaurida  sua  finalidade,  tendo  em  vista   que  a 
suspensão  de  pagamento  dos  dias  faltados,  injustificadamente,  e  a 
respectiva   interrupção  compatível  à  contagem  do  tempo  de  serviço, 
encontra previsão legal no Art.  Inciso V, do § 1º, do Art. 28 e no Art. 84, 
da  Lei  nº  11.817,  de  24 JUL 00 –  Código Disciplinar  dos Militares  do 
Estado  de  Pernambuco,  estando  a  medida  administrativa  adotada,  em 
perfeita  consonância  com  o  ordenamento  jurídico  vigente,  resultando 
perfeita e acabada, não estando passível de reforma, anulação ou ajuste. 
(Nota nº 1501/2006/DP-3/SD).

                              
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 1958/CG/PMPE, de 06 DEZ 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação do 3º BPM – Arcoverde

 
O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do 

Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e do § 2º do Art. 2º  
da Lei Estadual nº 11.242, de 07 JAN 97, 

14  DE DEZEMBRO DE 2006 11
_________________________________________________________________

11.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Se sabeis  que Ele é  justo,  sabeis  que todo aquele  que pratica  a 
justiça é nascido Dele. (1 João 2:29).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Diligências Complementares – Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 1745, de 02 DEZ 2005, publicada no 
BG n° 227, de 07 DEZ 2005. 
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1684-5/7º BPM, Josere de Araújo Correia
Caso a Apurar: Utilização da viatura de Patrimônio nº 2714/D 20/8º BPM, para 
                          proveito particular

Vistas  e analisadas as  peças  que compõem a presente diligência 
complementar  de  Inquérito  Policial  Militar  (IPM),  verifica-se  que  a 
Procuradoria Geral de Justiça requisitou,  por meio do Ofício nº 371,  de 14 
OUT  2005,  diligências  complementares  de  IPM,  requerendo  maiores 
esclarecimentos sobre a (possível) violação da norma penal militar.

Diante  do  requisitado pelo Ministério  Público,  este  Comandante 
Geral determinou as seguintes diligências complementares:

a) Verificar qual o período que o Sd PM Mat. 29732-1/CIPMoto, 
Rômulo Washington Aquilino ficou de  posse da VT 2714, no mês de janeiro.

O  encarregado  chegou  a  conclusão  que  o  Sd   PM  Aquilino 
permaneceu de posse da VT 2714 por exatos 12 (doze)dias, no período de 03 
JAN 05 a 15 JAN 05;

b)  Juntar  aos  autos  do  presente  IPM  os  mapas  de  controle  de 
entrada e saída de viaturas e veículos particulares do 8º BPM, referentes ao 
período que o Sd PM Mat. 29732-1/CIPMoto, Rômulo Washington Aquilino 
ficou de posse da VT 2714.

Não foi possível atender ao solicitado em virtude da inexistência de 
mapas de controle de entrada e saída de viatura  e veículos particulares no 8º 
BPM , conforme própria declaração do Comandante do 8º BPM e do Cap PM 
Fausto (Fiscal Administrativo) em virtude  da deficiência de efetivo. Ressalte-
se a ausência de um mapa de controle por parte da seção responsável, o que no 
caso específico ocasionou o não registro escrito que a referida VT 2714, estaria 
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Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  AGO  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13887-8,  Jurandir  Tavares  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2006)

8.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM/CBMPE

8.1.0.   Assembléia Geral Extraordinária - Convocação

O Cel  RRPM José  Almeida  Correia  -  Presidente  do  Clube  dos 
Oficiais  da  PM/CBMPE,  convoca seus associados para  a  Assembléia  Geral 
Extraordinária, que ocorrerá no dia 16 DEZ 2006, a partir das 10 horas., em sua 
sede social, sita à Avenida João de Barros 357, Recife-PE, com o fito especial 
de alterar o estatuto social para atender exigências do novo código civil.

9.0.0.   GUARDA PATRIMONIAL

9.1.0.   Expediente Administrativo

Tendo  em  vista  a  realização  da  “Festa  de  Confraternização 
Natalina”,  da  Guarda  Patrimonial,  prevista  para  o  próximo dia  15 DEZ 06 
(sexta-feira),  não  haverá  expediente  administrado  naquela  GP.  (Nota  nº 
361/2006/CAO/GP).

10.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao  BG  nº  231,  de  14  DEZ  2006  versando  sobre  Curso  de  Formação  de 
Sargentos (CFS/2006). Conclusão – Aprovação – Classificação – Menção – 
Exclusão – Promoção.
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R E S O L V E:

I – Dispensar o Cap PM Mat. 02057-5, Clenildo de Azevedo Nunes 
da qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do 3º BPM – Arcoverde; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário o Cap PM Mat. 920498-9, Carlos Eduardo Gomes de Sá; 

III  –  Reconduzir  para  comporem a Comissão nas  qualidades de 
Presidente e Membro o Maj PM Mat. 01847-3, Jailson Pacheco Serafim e o 
Cap PM Mat. 930016-3, José Alex Sandro Silva Bezerra, respectivamente; 

IV  – Atribuir  à  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V - Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º DEZ 2006. 

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1959/CG/PMPE, de 06 DEZ 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão de Licitação da 2ªCIPM – Cabrobó

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 

Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E:

I – Dispensar da qualidade de Secretário da Comissão de Licitação 
da  2ª  CIPM  o  1º  Ten  PM  Mat.  970043-9,  Antônio  Carlos  Rodrigues  de 
Albuquerque; 

II -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário o 1º Ten PM Mat. 940232-2, Hans Wiliams Francisco dos Santos; 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente e Membro o Cap PM Mat. 920500-4, Paulo Roberto Rodrigues de 
Albuquerque e  o  Sd  PM  Mat.  921147-0,  Carlos  Silva Menezes, 
respectivamente; 

IV –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 
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V – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 1° DEZ 2006. 

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1960/CG/PMPE, de 06 DEZ 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz Membros   da 
                    Comissão de Licitação da CIATur – Recife

 
O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do 

Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar da qualidade de Secretário da Licitação da CIATur a 
1º Ten PM Mat. 980052-2, Josyanne Louise Almeida da Fonseca; 

II -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário o Cap PM Mat. 930058-9, Wolney Alexandre Pereira da Silva; 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente  e  Membro,  o  Cap  PM  Mat.  01990-9,  Jossemmar  José Diniz 
Moutinho e o 2º Sgt. PM Mat. 27840-8, José Carlos de Souza respectivamente; 

IV –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1° DEZ 2006. 

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2006)

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1961, de 06 DEZ 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º e 19, todos da Lei n° 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o teor da 
Nota nº 017/DE/CFAP, de 17 OUT 2006, aliado a Certidão da DP-3/SSJD, de 
06 DEZ 2006, 
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Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5754/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0602873-1. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal Portaria-
FUNAPE nº 932, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
05 MAI 2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM 
Mat. 28462-9, Sebastião Leite da Silva, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
proporcionais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 652,89 (seiscentos e 
cinqüenta  e dois  reais  e  oitenta  e  nove centavos),  ressalvadas as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 05 MAI 06 R$ 890,30
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   89,03
Subtotal R$ 979,33
Valor proporcional calculado à base de 20/30 R$ 652,89
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrita do DO nº 229, de 07 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 5755/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 

a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604343-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
2420, do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
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FUNAPE nº  2777,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 11 OUT 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15904-2, Edmilson Mendes da Luz, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 11 OUT 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 229, de 07 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

 ACÓRDÃO T.C. Nº 5743/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604294-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2391,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  26  AGO  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM Mat.  17192-1,  Francisco  de  Assis  Bezerra,  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM no 
valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 26 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
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R E S O L V E:

I - Promover  à Graduação de Cabo PM, a/c de 17 OUT 2006, pelo 
critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 17852-7, Fernando Sebastião da Paixão, 
ficando,  por  conseguinte,  classificado  no  Pecúlio  Geral  da  PMPE entre  os 
Cabos PM Mat. 16113-6, Vlademir Barros de Castro e Mat. PM Mat. 17867-5, 
Edmilson Gomes de Souza;

II  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 17 OUT 2006.

--oo(0)oo--

Nº 1962, de 06 DEZ 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º, 14, 15, III, e 19, 
todos  da  Lei  n°  12.344,  de  29  JAN  03  (Lei  de  Promoção  de  Praças)  e, 
considerando o teor da Nota nº 022/DE/CFAP, de 24 SET 2004, publicada no 
Aditamento  ao  BG nº  176,  de  27  SET 2004,   aliado  as  Certidões  da DP-
3/SSJD, de 29 NOV 2006, da JME nº 2006.0136.013835, de 23 NOV 2006 e 
do Juízo de Direito da Comarca de Olinda, datada de 16 NOV 2006,

R E S O L V E:

I - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo 
PM, a/c de 24 SET 2004, pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 16794-0, 
Ednaldo Rodrigues da Silva, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 16674-0, Fábio Hermano Cavalcanti e 
Mat. 16824-6, Claudemir Ferreira de Jesus;

II  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 24 SET 2004.

7.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 5722/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0605169-8.  Acordam, à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
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FUNAPE nº  2777,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 11 OUT 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15904-2, Edmilson Mendes da Luz, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 11 OUT 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 229, de 07 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

 ACÓRDÃO T.C. Nº 5743/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604294-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2391,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  26  AGO  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM Mat.  17192-1,  Francisco  de  Assis  Bezerra,  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM no 
valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 26 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 NOV 2006
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
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R E S O L V E:

I - Promover  à Graduação de Cabo PM, a/c de 17 OUT 2006, pelo 
critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 17852-7, Fernando Sebastião da Paixão, 
ficando,  por  conseguinte,  classificado  no  Pecúlio  Geral  da  PMPE entre  os 
Cabos PM Mat. 16113-6, Vlademir Barros de Castro e Mat. PM Mat. 17867-5, 
Edmilson Gomes de Souza;

II  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 17 OUT 2006.

--oo(0)oo--

Nº 1962, de 06 DEZ 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º, 14, 15, III, e 19, 
todos  da  Lei  n°  12.344,  de  29  JAN  03  (Lei  de  Promoção  de  Praças)  e, 
considerando o teor da Nota nº 022/DE/CFAP, de 24 SET 2004, publicada no 
Aditamento  ao  BG nº  176,  de  27  SET 2004,   aliado  as  Certidões  da DP-
3/SSJD, de 29 NOV 2006, da JME nº 2006.0136.013835, de 23 NOV 2006 e 
do Juízo de Direito da Comarca de Olinda, datada de 16 NOV 2006,

R E S O L V E:

I - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo 
PM, a/c de 24 SET 2004, pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 16794-0, 
Ednaldo Rodrigues da Silva, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 16674-0, Fábio Hermano Cavalcanti e 
Mat. 16824-6, Claudemir Ferreira de Jesus;

II  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 24 SET 2004.

7.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 5722/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0605169-8.  Acordam, à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-


